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PORTARIA Nº 148, DE 14 DE FEVEREIRO DE  2024.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 25.932/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 25.932/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante,  para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 25.932/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguin-
tes membros:

- Fernanda Cristina Ferreira Moranza
- Orlei Lopes Dias
- Paulo Costa Alves
                                                     
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 14 de fevereiro 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 149, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, REGIANE FERREIRA DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 27.862.158-2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-
-10,   subordinado   a    Secretaria   Municipal   de   Proteção   e   Defesa   Civil,   para 
prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, à partir de 15 de fevereiro de 
2024. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 14 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 150, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera a Portaria nº 1069, de 04 de dezembro de 2023, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -  Alterar, a partir de 15 de fevereiro de 2024, a Portaria nº 1069, de 04 de dezembro 
de 2023, de SOLANGE INÁCIO PIRES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
16.783.430, lotada no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 14 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 151, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera a Portaria nº 708, de 03 de junho de 2022, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -  Alterar, a partir de 15 de fevereiro de 2024, a Portaria nº 708, de 03 de junho de 
2022, de CLAUDIRENE GOMES DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
33.066.525-X, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinada à 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviços junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 14 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------


